LEI Nº 2.197, DE 02/05/2000 

Autoriza o Executivo Municipal aefetuar repasse da importância de R$1.000,00 (um mil  reais) à Associação de Moradores e Amigos do Macuco – AMAM, a título de auxílio financeiro e dá outras providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º. Fica o Executivo Municipal autorizado a efetuar o repasse, da importância de R$1.000,00 (um mil reais) à Associação de Moradores e Amigos do Macuco – AMAM,  a título de auxílio financeiro. 

Art. 2º. O auxílio financeiro autorizado nesta Lei será destinado à aquisição de pneus, realização de balanceamento, alinhamento e outros reparos na ambulância que atende a comunidade do Bairro Macuco.

Art. 3º. A AMAM prestará contas da   importância recebida à Administração Municipal, dentro de 30 (trinta) dias à contar da data da liberação dos recursos. 

Art. 4º. Para fazer face as despesas decorrentes da executação desta Lei,  fica o Poder Executivo autorizado a abrir Crédito Adicional Especial no valor de até R$1.000,00 (um mil reais).

Art. 5º. Como fonte de recursos destinados à abertura do crédito de que trata o artigo anterior, será observado o disposto nos incisos I, II, III e IV do Parágrafo 1º do art. 43 da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964.

Art. 6º.  Revogam-se as disposições em contrário, especialmente a Lei nº 2.076, de 13 de outubro de 1999.

Art. 7º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Timóteo, 25 de abril de 2000; 35º Ano de Emancipação 

Político-Administrativa.

José Anchieta de Mattos Pereira Poggiali

Prefeito Municipal

